
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE GUARAPARI

GABINETE DO PREFEITO

Guarapari —- ES, 28 de outubro de 2021.

OF. GAB. CMG Nº. 13612021

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA

Mp. Presidentª Câmara Mynicigal de Guarapari -—— ES

Sirva-me do presente para encaminhar a essa Colenda
Casa Legislativa Municipal, :) Incluso Projeto de Lei, instruído pela
MENSAGEM Nº. 093/2021 que, DISPÓE SOBRE AUTORIZAÇÃO
PARA FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM ENTIDADE SEM FINS
LUCRATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Atenciosamente,

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal
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PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE GUARAPARI

GABINETE Do PREFEITO

Guarapari — ES, 28 de outubro de 2021.

MENSAGEM Nº. 0932021

Senhor Presidente e Demais Vereadores;

A proposição que ora levo a apreciação dessa Augusta Casa de Leis visa dotar 0
CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO "JANDIRA MARIA FERREIRA ALVES”
- APAEIGUARAPARI—ES. sob forma de subvenção social no sentido de auxiliar com recursos financeiros a
implementação de políticas (plano, programas e projetos) de assistência social voltados ao amparo de
famílias que necessitam de apoio e orientação especializada, no que concerne a saúde mental e cuidados
especiais de seus dependentes, projeto este que vem sendo desenvolvido pela referida instituição.

Como e do conhecimento dos Nobres Vereadores, a entidade constante da proposta
de lei, vem prestando relevantes serviços a sociedade local. os quais são quase que inteiramente voltados
para o atendimento da população carente de nossa cidade.

A entidade, em questão, não possui recursos suficientes para a. manutenção de seus
programas, fazendo-se necessário o aporte Financeiro do Poder Público

O repasse financeiro é originário da União por intermédio do Ministerio de
Desenvolvimento Social —- MDS que, por sua vez, decorre de Emenda Parlamentar da bancada do Espirito
Santo no Congresso Nacional, contempiada no orçamento do Governo Federal. sob coordenação do
Deputado Federal Ted Conti,

Neste sentido, o referido Projeto de Lei, ora em apreciação, e proveniente da
necessidade cogente de se abrir Crédito Adicional Especial não contemplado na Lei Orçamentária Anual,
cujo enquadramento encontra suporte legal nos Arts. 41 a 43 da Lei Federal Nº. 4.320” 964.

Tel medida justifica-se, para se alinhar as diretrizes dos órgãos, por categoria de
programação orçamentária, a quai estão vinculados os projetos ou programas das aludidas despesas e que.
por sua vez, foram analisadas e discutidas por técnicos localizados no setor contábil de Secretaria Municipal
da Fazenda — SEMFA. Dal a necessidade da presente proposição.

Em atendimento às exigências legais, o projeto. objeto da presente subvenção, foi
discutido e aprovado pelo Conselho Municipal de Assistencia Social - COMASG. vinculado a estrutura
organizacional administrativa da Secretaria Municipal do Trabalho? Assistência e Cidadania — SETAC.

Na certeza de acolhida favoravel por esse Egrégio Parlamento. apresento a V. Exa
e aos demais Edis, votos de admiração e respeito, rogando a esse Parlamento Municipal a apreciação, em
regime de urgência, nos moldes do Art. 65, da Lei Orgânica Municipal — LOM.

Atenciosamente, '; ""i? :
I
«.

EDSON FlGUElRE ÉAGALHÃES
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. Presidente da Câmara MunickLal de Guarapari — ES
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PODER EXECUTIVO
MUNICIPIO DE GUARAPARI

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº. [2021
DISPÓE SOBRE, AUTORIZAÇÃO PARA FIRMAR
TERMO DE FOMENTO com ENTIDADE sem
FINS LUCRATIVOS E DÁ OUTRAS
Pnowoêncms.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88, Inciso V, da Lei Orgânica do
Municipio «— LOM. faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

Lili,

Art. ªlº - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Fomento , no valor
total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), como forma de subvenção social, dentro de rubricas da
Secretaria Municipal do Trabalho. Assistência e Cidadania — SETAC, com a ASSOCIAÇÃO DE
PAlS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARAPARI ! CENTRO DE ATENDIMENTO
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO “JANDIRA MARIA FERREIRA ALVES" —-
APAEIGUARAPARl-ES, sociedade civil, de direito privado. sem fins lucrativos, sediada a Rua
Vereador Jorge Simões, Itapebussu, nesta cidade, CEP Nº. 29210-155, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ Nº. 02.325057—0001IQB, declarada de utilidade pública por
força da Lei Municipal Nº. 1774l1998, entidade vinculada ao Conselho Municipal de Assistencia
Social — COMASG.

Parágrafo Único — O Termo de Fomento autorizado será para atender no formato
de COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA, pelo prazo de até 12 (doze) meses. admitindo-se
prorrogação por igual periodo, caso necessário, para continuidade do serviço de convivência e
fortalecimento de vínculos — SCFV, para pessoas com deficiência intelectual elou múltipla, tendo
por objeto auxiliar nas despesas decorrentes da contratação de recursos humanos e pagamentos
de encargos sociais.

Art. 2º - A transferência do numerário estabelecido pelo caput do artigo anterior,
será procedida em parcela única.

Parágrafo Único - Do valor repassado deverá a entidade prestar contas de forma
consolidada. até 30 (trinta) dias, após o encerramento do Termo de Fomento, sob pena de não o
fazendo, ficar impedida de firmar novos contratos e convênios com o Poder Público Municipal e
será constituída dos documentos abaixo:

l. Relatório de Execução Fisico-Financeira;
Il. Relação de Pagamentos;
III. Extrato da conta bancária específica do período do recebimento da parcela;
IV, Comprovante de recolhimento do saldo de recursos na conta indicada pela

concedente, ou Documento de Arrecadação Municipal — DAM, quando recolhido ao TesouroMunicipal; É]
V, Relatório de cumprimento do objeto;
Vl. Outros documentos que se fizerem necessários.
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PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE GUARAPARI

GABINETE no PREFEITO

Art. 3“ - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito
Adiciona! Especial no vanr de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no orçamento vigente, na seguinte
dotação orçamentária:

36.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÉNCIA E CIDADANIA
36.02 — Fundo Municipai de Assistência Social

08.244.0005.1.684 — APAE/SIGTV 320240520210001

3350.43.00 - SUBVENÇÓES SOCIAIS
Vínculo -— 1.312.001 1.0000 — Emenda Parlamentar 202140970008 ........................... R$ 100.000,00

Art. 4º - O recurso financeiro de que trata esta Lei decorrerá da Emenda
Parlamentar referente à Proposta Nº 320240520210001, do Ministério de Desenvoivimento Social
— MDS, Programa SIGTv aprovado na Resoiução Nº 0232021 — COMASG, Banco do Brasil «—
Conta 56239-4.

Art. 5“ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapari - ES, 28 dÇ'Ú-Ú%Ubr0 de 2021.

l

I

&, .. ”
EDSON FIGUEIRÉÉO MAGALHAES

Prefeito Municipal

Process Administ 3 Ivo Nº. 16. 2021
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Art. 3º - Eate Decreto entra em vigor na data da sua publicação,.

GuaraparífEs, 21 de iunha de 2021.

[51538053 FIGUEIREDO MAGALHÃES

Prefeito Munícipaã

RESÚLUÇÃO Nº.023/ 2621 Publicaçãa Nº 35".

ESTADO DE ESPÉRITG saum

mumcipxo DE GugaRAPAt-u

SECRETARIA MUNICIPAL DE msm—m, ASSISTÉNCM E CIDADANm

ceNSELHo MUNECIPÁL DE ASSISTENCIA saem-comª

Criada pata Lei Municipal nº. 1.626f9?

ªite:-adº pakas Leis nª. ZEIS/Zºlª & 3580/2312

ansawção nº..023f202£

0 teimam Municipal de Asssstêncía Social de Guarapari -— CONASS, na uso cie suas atribuãções & competências, mnfa!
pata Lai Mama;-aai, nº. 2913, de 14 de numbers de 2308 aiteradq saias Leª 350013312 & 4193f201?, & cºnforma denber
Mamária da Reunião mamária no dia 1? de ganhº de 2021,

RESÚLVE:

Art. 1º - aprºvar e Planº cie Trabalho da APAE de Guarapari no valºr de R$ 100300330 (oem mi? mais), cuja msan-
císe Emenda Partamentar Faderai tem por finalidade cººperação técnica e financeira para deapesas de custeio pºr mei

: Tema da Fomento, visando & meãhoría da qmaiídada do atendimentº aºs usuáa'ãu's da instituição, cºnfºrma prºgram
' no ÉXGTV 32.0-24952021DUÚ1.

' Art. zº — Esta resaiuçãa enàra em vigºr na data de sua pubiicação.

m* 30“ —- Revogam—se as disposições em contrário.

Gaarapanjãsr 17 de junho de 2G21.

Patricia Gonçalves ªbriga“: Presidente do COMâsG

REEFÚLUÇÃG mmamfmzi . Publicatáo Nº 36

ESTADO Exo ESPÍRHU SANTO

mmcípm DE GHAMPARI

SECREW—zsa MUMCIPAL [na TRABAU-ÉG, ASSISTÉNCZA E czmamm

CQãxªSEU—EG MUNICIPAL DE asas-fêmea S—DCIAL—CÚMASG

Criada praia. Lei Municipal nº, 1526/97

ªbafada pelas Leis nª . 2,913f2908 & 3.500!2012

RESÚLUÇÃO nª,024;2021

() Camamu Municipai de. Assêstêncla Social de Guarapari - coms-G, no uso da suas atribuiçõas & competências,. Cºnfs:

uau-un- |_—
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MINISTÉRIO DO D ESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul — SMAS,Trecho 3,Lote 1 — Guará

Sede do FNAS CEP:70.610—635-Brasílía/DF Tel.:0800 707 2003 E—maiI:sígtv.ínformacoes©mds.gov.br

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 320240520210001 v"

Tipo Número Parlamentar
EMENDA 202140970008 TED CONTI

, Funcionai Programática Valor GND 3 Valor GND 4 Valor Total
08244503121960032 R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 100.000,00

“UF Município IBGE PORTE
ES GUARAPARI 320240 GRANDERazão Social Esfera CN PJ
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPAL. 14804981000134Logradouro Bairro ' CEP
RUA SANTO ANTONIO - 213 MUQUIÇABA 29215030E-mall Telefone
Fundo.setac©guarapari_.es.gov.br 2733618282

'N'PRDGRAMAÇAO gãguâgêAçÃo GNDS'CUSTEIº ?!??EÍJTIMENTO ªfã-IEEE

Programa-ção Eoviada R$
320240520210001 para Deliberação do R$ 100.000,00 R$ 0,00 100.000,00Conseiho

».;3'. 'x..--
,.

"fª-'a
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RAZÃO SOCIAL CNPJ TIPO DE INSCRIÇÃO
APAE DE GUARAPARI 02325057000196 ——————- ---------Logradouro Bairro CEP ª
Rua Vereador Jorge Simões Itapebussu 29210155'E—Mail Telefone
apaeg uarapari©hotmaíLcom 2733613300
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